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Do P.L. n° 189/13 - Autógrafo n° 107/13 - Proc. n° 3552/13

Recebido

Lei n.°

Fabiana C i Collin Geremias
Matrícula 63347

SecretariadeAssuntosJurídicoselnstitucionais Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito

adicional suplementar até o valor de R$ 25.000,00

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do Município de

Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso lil, da Lei

Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° . li o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a fim de

suplementar a seguinte dotação do orçamento:

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
01.01.00 CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica R$ 25.000,00
TOTAL....................................... R$ 25.000,00

Art. 2°. O crédito autorizado no artigo anterior, será coberto
com os recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo especificada, com
fundamento no disposto no artigo 43, § 1°

, inciso Ill, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, na seguinte conformidade:
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01.00.00 CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VALINÇOS
01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 15.000.00

01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00

TOTAL............................................. R$ 25.000,00

Art. 3° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

Clayton Roberto Machado
Prefeito Municipal

|

Câmara Municipal de Valinhos,

22 de outubro de 2013.

Louri Ido ia de- ' eira

Presi e

Jo sé O v av cante Beloni
1° lecre '

Pa ilo R b rto nter'o
2° Secretário
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